
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  com  a  maior
brevidade  possível,  para  que
seja realizada a contratação de
um  médico  Geriatra  para
atendimento na rede municipal
de  saúde ,  REITERANDO
INDICAÇÃO nº 53-B/2025,na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental,  ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE
LIMA NETO, Chefe do Executivo,  providências com a maior brevidade possível, para
que seja  realizada a  contratação de um médico Geriatra  para atendimento na rede
municipal de saúde, REITERANDO INDICAÇÃO nº 53-B/2025. 
          Diversos munícipes têm manifestado preocupação e apresentado reclamações
quanto à ausência de geriatra na rede municipal de saúde, o que tem dificultado o acesso
da população idosa a um atendimento adequado e especializado. 
          Infelizmente,  uma grande parcela  da  população tremembeense necessita  de
acompanhamento regular em geriatria,  seja para o controle de doenças crônicas,  a
prevenção de complicações de saúde ou a promoção de um envelhecimento saudável e
com qualidade de vida. 
          A presença de um médico geriatra na rede municipal de saúde traria uma melhora
significativa no atendimento aos idosos, possibilitando diagnósticos mais precisos,
tratamentos  adequados  e  um  acompanhamento  contínuo,  garantindo  a  atenção
necessária que cada caso exige. Além disso, essa medida contribuiria para a redução de
complicações que poderiam levar a internações hospitalares, otimizando os recursos do
sistema de saúde e proporcionando mais dignidade e bem-estar à população. 
          Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as devidas providências para
viabilizar a contratação desse profissional, assegurando um atendimento humanizado e
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eficiente para os idosos do município de Tremembé. 
  

 
 
 
 

 
Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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